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MULHERES E MENINASPESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA

POPULAÇÃO EM SIT. 
DE RUA

TRABALHADORES DE RUA

PESSOAS 
TRANSGÊNEROIDOSOS

E suas interseções…



Disponibilidade

Acessibilidade

 física

Acessibilidade 
econômicaQualidade e 

Segurança

Aceitabilidade, 
privacidade e 

dignidade

Garantia dos DHAS

(+ princípios)



Problemas de saúde relacionados tanto com a

falta de banheiros quanto com falta de água ou

alternativas inadequadas: desidratação, febre,

infecções urinárias, diarréia, etc.

Micção e defecação a céu aberto nas ruas da

cidade.

Exclusão social de grupos já minorizados:

pessoas transgênero, PcDs, pop rua,

ambulantes, etc

Falta de soluções reduz o tempo das pessoas

em espaços públicos afetando turismo, lazer e

comércios locais.



LNSB
Dubiedade na Lei de Diretrizes 

Nacionais do Saneamento Básico 

Parágrafo 3º, inciso III x Art 11-B: 

universalização para domicílios 

ocupados ou população total?

Atualização do marco: Riscos ao 

reconhecimento do saneamento 

como direito fundamental 

LNSB não é inclusiva: deixa para 

trás grupos vulnerabilizados que 

não possuem domicílios fixos seja 

para moradia ou trabalho.



NR ANA Art. 32. O titular deve prever 
no PMSB a prestação dos 
serviços públicos de 
abastecimento de água e 
esgotamento sanitário a 
implantação e operação de 
banheiros públicos com 
adequadas instalações 
hidrossanitárias em áreas de 
grande circulação dos 
municípios para atendimento 
de população em situação de 
rua, transeuntes residentes 
no município, visitantes e 
turistas.



PL 1922/22
• Art 2º: XVII – disponibilidade nos logradouros 

públicos de bebedouros e banheiros públicos, 

em conformidade com os padrões de 

acessibilidade e vedada a discriminação.”

• Art 3º § 2º A disponibilização de banheiros 

públicos deverá assegurar a dignidade e a 

privacidade dos usuários.”

• Art 29 § 6º A disponibilização de bebedouros 

e banheiros públicos deverá ser remunerada 

por meios que não onerem diretamente o 

usuário, contemplando, entre outras 

hipóteses, a exploração do mobiliário urbano 

para fins publicitários.” (NR)



PMSB 
Salvador



No setor
(BRB)

https://www.instagram.com/nosetor/



Prefeitura
de 

Juiz de Fora

https://www.facebook.com/JuizdeForaPJF/



Boa Vista
(RR)



Prefeitura de 
Pelotas 



Desafios

• Fragmentação setorial

• Falta de priorização diante de outras demandas “falta de dono”

• Financiamento

• Mau uso dos equipamentos, comportamentos antissociais, furtos

• Burocracia para manutenção dos mobiliários

• Falta de materialização em lei: dificuldade de dar continuidade ao longo 

das gestões públicas



Oportunidades

• Academia e movimentos sociais

• Alteração do texto da 11.445/2007

• Inclusão nas Normas de Referências da ANA

• Diretriz própria para banheiros e bebedouros públicos



Obrigada!
f e r n a n d a . d e i s t e r @ e n g e n h a r i a . u f j f . b r
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